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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicita orientação quanto ao projeto de Resolução nº 04 de 2022, em situação assim descrita:
Altera a Resolução nº 006/2022, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos e dá outras providências. 
Conforme informações constantes na Exposição de Motivos, o Projeto de Resolução visa atualizar os requisitos e prazos referentes ao pedido de informação, a fim de retirar a exigência de que o esclarecimento seja sobre fato determinado ocorrido na circunscrição da Administração, bem como reduzir seu prazo de resposta.
 Em relação à alteração do art. 184 do Regimento Interno da Casa Legislativa, observa-se que alteração redacional que se pretende conferir não importa alteração significativa quanto ao teor normativo lá disposto, estando em conformidade com o balizamento constitucional constante do § 2º do art. 50 da CF/88, de modo que se reputa viável. 

Já quanto à modificação do prazo previsto no §1º do já referido art. 184, assinala-se que sua eventual modificação está limitada aos preceitos da Lei Orgânica do Município, sendo viável tão somente sua alteração para 15 dias, como prevê art. 87, XIV, desta última norma. 
Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Resolução nº 04/2022.
Três Passos, 21 de março de 2022.
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CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

